
 

DECISÃO COREN-AC N° 43 DE 01 DE ABRIL DE 2025

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais
ao Orçamento para o exercício de 2025, no valor de R$ 426.416,53.

 

   O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Acre – COREN AC, nos
termos do estatuído no inciso VI, do art. 15, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 e tendo em vista o
consubstanciado no Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, conforme Resolução COFEN
nº 421/2012, de 15 de fevereiro de 2012;

 Considerando a necessidade de reajustar as dotações que se apresentam insuficientes no
Orçamento do exercício 2025;

 Considerando o que dispõe a Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, nos seus artigos nº
40 a 46;

 Considerando ainda, o constante dos demonstrativos anexos que apresentam a situação
do Orçamento em razão da execução orçamentária no decorrer do exercício;

 Considerando a urgência na adoção de providências na esfera orçamentária e financeira;

 DECIDE:

  1º – Aprovar as Aberturas de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais, no valor de
R$ 426.416,53 (quatrocentos e vinte e seis mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e três
centavos).

   2º – Os recursos existentes para cobertura dos créditos ora abertos são os provenientes
das seguintes fontes:

                            Redução parcial das dotações orçamentárias discriminadas no demonstrativo no valor de 
R$ 130.880,36 (cento e trinta mil oitocentos e oitenta reais e trinta e seis centavos).

                            Excesso de Arrecadação por Celebração de Convênio, no valor de R$ 295.536,17 (duzentos
e noventa e cinco mil quinhentos e trinta e seis reais e dezessete centavos).

  Com fundamento preceituado no Parágrafo I, Inciso II, do art.43, da Lei nº 4.320/64;

 3º – O valor do orçamento para o corrente exercício em face das alterações ora aprovadas,
terá sua dotação atualizada para o valor de R$ 2.782.307,28 (dois milhões setecentos e oitenta e dois mil
trezentos e sete reais e vinte e oito centavos).

   4º  – As Decisões do presente Ato produzirão efeitos na data de sua assinatura,
independente da publicação na imprensa oficial.

 

 



 

José Adailton Cruz Pereira
Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

 

 

Referência: Processo nº 00197.000661/2024-61 SEI nº 0682394

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 44 DE 01 DE ABRIL DE 2025

  

DEFERIR o requerimento quanto a Inscrição
Remida da  profissional de Enfermagem
Dra. Maria do Perpetuo Socorro Oliveira de
Souza  Coren-AC nº 64336-ENF,  objeto do
processo SEI nº (00197.000184/2025-14),
que tramita juto ao Conselho Regional de
Enfermagem do Acre.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com a Conselheira Relatora, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO  o teor das recomendações  dispostas no Parecer nº  (0649300),  emitido
pela Conselheira relatora Sra. Jocé Eneida de Araújo Vieira, e por todos seus motivos legais expostos e
fundamentados pelas resoluções vigentes no sistema COFEN/COREN'S; 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 749 de 03 de Maio de 2024 Capitulo VI, dispõem
sobre o direito à  Inscrição Remida  dos Profissionais de Enfermagem, no Sistema Cofen/Conselhos
Regionais, mediante critérios que estabelece no Art. 28º item II, ter contribuído no mínimo por 30(trinta)
anos, consecutivos ou não;

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste Regional na  515ª  Reunião
Ordinária do Coren-AC, realizada no dia 28 de Março 2025, bem como, todos os documentos acostados
ao Processo COREN/AC-00197.000184/2025-14;

 

DECIDEM:

Art. 1º  Deferir o requerimento de Inscrição Remida solicitado pela Profissional Dra. Maria
do Perpetuo Socorro Oliveira de Souza Coren-AC nº 64336-ENF;

Art. 2º   Conceder nova carteira Profissional de identidade com o mesmo número de sua
inscrição, seguida da sigla "IR", conforme preceitua o art. 33º da Resolução nº 769/2024.

Art. 3º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

 

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=679033&id_procedimento_atual=679033&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=f7c8bf086faefe730c2b2e5c4ebec23c416677899e725a052ddd58cab5b849941002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=711910&id_procedimento_atual=679033&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=c5ecf071a3763bd7b555fc9ea8598c92a9d103ba1ef8ba70d3f9238c10f4b7131002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=679033&id_procedimento_atual=679033&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=f7c8bf086faefe730c2b2e5c4ebec23c416677899e725a052ddd58cab5b849941002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85030 - ENF

Presidente

 

Jocé Eneida de Araújo Vieira

Coren-AC nº 324.044 - TEC

Conselheira Relatora

 

Referência: Processo nº 00197.000184/2025-14 SEI nº 0683786

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 47 DE 08 DE ABRIL DE 2025

  

DEFERIR  parcial  o  requerimento quanto ao
pedido de prescrição das anuidades de
2015, 2016, 2017 e 2018 da Drª Maria José
Vieira da Silva, Coren-AC nº 135.340-ENF
que tramita junto ao Conselho Regional de
Enfermagem do Estado Acre.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com o Conselheiro Relator, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO o teor das recomendações dispostas no Parecer Jurídico nº 60/2024 DOC
SEI nº 0475757, bem como, o Parecer 102/2024 DOC SEI nº 0489499, emitido pela relatora Dra. Yonara
Pereira de Araújo Gaio -  Coren-AC nº 146.840  - ENF  e por todos seus motivos legais  expostos e
fundamentados pelas resoluções vigentes no sistema COFEN/COREN'S;  

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na 516ª Reunião
Ordinária  do Coren - Acre, realizada no dia 31  de Março de 2025 às 8h00,  bem como todos os
documentos acostados ao Processo SEI nº 00197.000539/2024-94.

 

DECIDEM:

Art. 1º    Deferir  parcial  uma vez que existe lapso temporal previsto em lei e na
jurisprudência amparando parcialmente a solicitação, sendo viável, apenas, a concessão da prescrição de
débitos referente a 01 (uma) anuidade (do ano de 2015) para a profissional de enfermagem Drª Maria
José Vieira da Silva, Coren-AC nº 135.340-ENF.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.

 

 

 

 

José Adailton Cruz Pereira

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=524878&id_procedimento_atual=457818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=7efbd403e067866771b0afc46b6f0dc02f5ddb7bb33dd68ea7c91ed8b6c4f5281002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=539877&id_procedimento_atual=457818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=493ac7447c30f55ee4cba712b9ef2834b46b0af51a1ee74fe45d3b4c465bed401002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457818&id_procedimento_atual=457818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=bd5cd7dc74d87062d48d9bfe81f54c2a2e3e19bb29684fd3a30f14f3cd2fc9031002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

Yonara Pereira de Araújo Gaio

Coren-AC nº 146.840 - ENF

Conselheira Relatora

 

Referência: Processo nº 00197.000539/2024-94 SEI nº 0700092

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 50 DE 24 DE ABRIL DE 2025

  

DEFERIR  o parecer referente a
renovação  do  Projeto  Parque Tecnológico
para atender as necessidades do Coren
Acre.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com a Conselheira Relatora, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO  o teor das recomendações  dispostas no Parecer técnico nº 28/2025
(0682909), emitido pela Conselheira/Relatora Sra. Jocé Eneida de Araujo Vieira, e por todos seus motivos
legais expostos e fundamentados pelas resoluções vigentes no sistema COFEN/COREN'S; 

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na 517ª  Reunião
Ordinária  do Coren - Acre, realizada no dia 24 de abril de 2025, bem como todos os documentos
acostados ao Processo COREN/AC.00197.0498/2024

 

DECIDE:

Art. 1º    Deferir  o parecer técnico referente a renovação do  Projeto Parque
Técnológico,  para atender as necessidades deste Regional,  objeto do Processo SEI nº
(COREN/AC.00197.0498/2024).

Art. 2º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

 

 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 085.030-ENF

Presidente

 

Jocé Eneida de Araújo Vieira

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=747755&id_procedimento_atual=529823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=aa9790e3f2d4f6ac53aa71aca209bd276547ccee44e2e8af30d593eee39f97d41002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529823&id_procedimento_atual=529823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=9488ea495c5c7517912c96571610cac677230d504b05a90e58b93b5253acf8891002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529823&id_procedimento_atual=529823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=9488ea495c5c7517912c96571610cac677230d504b05a90e58b93b5253acf8891002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


Coren-AC nº 324.044 - TEC

Conselheira/Relatora

 

Referência: Processo nº COREN/AC.00197.0498/2024 SEI nº 0730969

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 51 DE 25 DE ABRIL DE 2025

   DEFERIR a solicitação da requerente quanto
a devolução de tributos.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com a Conselheira Relatora, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO  o teor das recomendações  dispostas na  nota de analise da
controladoria  nº 60/2025 (0618937) e parecer 3/2025  doc SEI  nº  (0621789) emitido pela relatora Jocé
Eneida de Araujo Vieira, e por todos seus motivos legais  expostos e fundamentados pelas resoluções
vigentes no sistema COFEN/COREN'S; 

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na  515ª   Reunião
Ordinária  do Coren - Acre, realizada no dia 28 de Março de 2025, bem como todos os documentos
acostados ao Processo COREN/AC- SEI nº 00197.000016/2025-29

 

DECIDE:

Art. 1º    Deferir  a  devolução  de  tributo  em sua  totalidade,  no valor de  R$
470,44  (quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos)    conforme requerimento da
profissional Lenivalda Reis de Jesus.

Art. 2º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

Jocé Eneida de Araújo Vieira

Coren-AC nº 324.044 - TEC

relatora

https://sei.cofen.gov.br/sei/0618937
https://sei.cofen.gov.br/sei/0621789
https://sei.cofen.gov.br/sei/00197.000016/2025-29


 

Referência: Processo nº 00197.000016/2025-29 SEI nº 0732178

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 52 DE 28 DE ABRIL DE 2025

  

DEFERIR    a solicitação de  isenção do
pagamento da anuidade, referente
ao  ano  de 2025, solicitado  pela  Dra.
Jacqueline da Silva Mendonça, Coren - AC
nº. 117773 - ENF 

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com o Conselheiro Relator, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO o teor das recomendações dispostas no Parecer nº 024/2025, doc. SEI nº
(0681912)  emitido pelo  relator, Dr Lourenço de Azevedo Vasconcelos, e por todos seus motivos
legais expostos e fundamentados pelas resoluções vigentes no sistema COFEN/COREN'S; 

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na  xxxª   Reunião
Extraordinária do Coren - Acre, realizada no dia 24 de Abril de 2025, bem como, todo teor do Processo SEI
Nº. (00197.000050/2025-01).

 

RESOLVEM:

Art. 1º    Deferir  o requerimento  de  isenção do pagamento da anuidade, referente
ao ano de 2025, solicitado pela Dra. Jacqueline da Silva Mendonça, Coren - AC nº. 117.773 - ENF, uma vez
que, a requerente comprova os diagnósticos com laudos dos anos de 2024 e 2025, atendendo o
preconizado na Resolução Cofen Nº 749 de 03 de maio de 2024. Por unanimidade. 

Art. 2º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº. 85.030 - ENF

Presidente

 

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=746700&id_procedimento_atual=602107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=e4952f9b49fa2bbde3dc981a7bb6f2d95fa98dce534818ae051d87eb307c0bb81002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=602107&id_procedimento_atual=602107&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=dfe35dda388092714e1e2b8279015be1e870f63041e24c9a5b04965f5d9c4af91002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


Lourenço de Azevedo Vasconcelos

Coren-AC nº. 402.451 - ENF

Conselheiro Relator

 

Referência: Processo nº 00197.000050/2025-01 SEI nº 0738436

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br


